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LEI \tT VCIPAL NO 1.564/2ü23, D§ ü7 DE AGOSTO DE 2023.

Institui no Município de Agrestina, Estado
de Pernarnbuco o Dia da Guarda Municipal,
a ser comemorado no dia 1ü de outubro e dá
outras providências acidentes de trânsito no
munícípio de Agrestina

O PREFEITO I!{UNICIPAL DE AGRESTINA, E§TADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei
OrgânicaMunicipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SÀNCIONO
a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica instituído no Município de Agrestina, Estado de Pernambuco o

Dia da Guarda Municipal, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de outubro e dá

outras providências.

Ayt.2o - A datâ passará a integrar o Calend;ário Oficial de Eventos da Prefçitura
de Agrestina, Estado de Pernambuco.

ArL 3" - Êsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em coatrário.

Palácio llunicipal Prefeito Sinval Ribeiro de Nlelo.
Gabinete do Prefeito, em 07 de agosto de 2023.

Prefeito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n' ü2ü/2ü23 de 22 de jrinho de 2023.

Autoria do Vereador Marcss Ântônio
de Oliveira Silva.
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o PIiEFEITO DO §Iul'iICÍPIo DE AGRESTI§{. Estado de pernarnbuco, no
uso de suas atribuições iegais. conÍ"eridas pelo arr 5j. incisc IV- da Lei o1gs1i.u
Munrcipal. F,{Z SABER que o Poder Legislatir.o Apror ou e Eu Sanciono e publieo no
Quadro de Pubhicação desta Prefeitura, a Lei fu{unrcipal no. L 564 cle 07 de agosto de 202 j.
"Ittstitui no ,\runícípio de Ágrestirur, Estudo de pernantbuco o Dio ita Gusrda
)Iunicipul, o §er cilmenmrodo no diu l0 rte outubro e dtí outros providêrtcíns ncidentes
de transíto no de Ágresrtnu".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gahinete do PreÍbito. em 07 de agosto de 2023.
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Exmo. Senhar
SAULO ALVE§ B.{TíSTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Ântônio Gornes de Lira
Agrestina-FE

Prüt{l§01* Çgntrel

Ref. Lei Municipal.
Âssunto: Encaminha as Leis sancionadas.

a
Senhar Presideote,
Nobrcs Vereadores,

O Prefeito do Município de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53o da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que sancionou as Leis Municipais no. 1560 e 1561 úe 27 de julho de 2023; 1562,
1563 e*e 0? de agosto de2023;1565, 1566, 1567,156g, 156g e 15?0 de lü de
agosto de 2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho
pra ciência e arquivamento no ementario do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta pâra o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar
votos de alta estima e consideração.

o
Atenciosamente,

JS§ãiE §xLv.&
Êecebide
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